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DECRETO Nº 001/2016, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO o Feriado das Festividades de Carnaval e a quarta-feira de Cinzas, 
DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais, no dia 08 de fevereiro de 2016 (segunda feira) em decorrência das festividades do Carnaval e no dia 10 de fevereiro de 2016 (quarta-feira) até às 12:00 horas, em função da quarta-feira de Cinzas.
Art. 2º - As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE – SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito em São Francisco de Assis do Piauí - PI, em 05 de fevereiro de 2016.

Genivaldo Santos Irineu

Prefeito Municipal 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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